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   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2018
Processo Administrativo nº 5653/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de manutenção 
corretiva e preventiva em equipamentos hospitalares e odontológicos, com 
fornecimento de peças de forma parcial, destinado as seguintes Unidades de 
Saúde: Unidade de Machadinha, Unidade de Barra do Furado, PSF de Alto Grande, 
PSF de Caxias, PSF de Mathias, PSF de Morro Alto, PSF de Santa Catarina, PSF 
do Carmo, PSF do Centro, PSF de Conde e Centro de Saúde Benedito Pinto das 
Chagas,
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 92.796,96
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 08/08/2018 – 10:00 h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma 
de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 
13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 23 de julho de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

DECRETO Nº 2.507 DE 18 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 
1.727/2018 de 10 de janeiro de 2018. 
 
 

 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 313.000,00 (trezentos 
e treze mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

 
 
Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO até o mês de Junho/2018 (fonte 100), nas Dotações Orçamentárias 
constantes no ANEXO I, nos termos do Art. 42, combinado com o Art. 43, §1º, Item I, da 
Lei 4.320 de 17 março de 1964. 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Quissamã, 18 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
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DECRETO Nº 2.507 DE 18 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de 
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Lei 4.320 de 17 março de 1964. 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

ANEXO I 
 

 

 
 
 
 

 
 

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Fonte 100 (1700.00.00.00) 46.076.200,00
Fonte 100 (1700.00.00.00) 49.275.116,79
Fonte 100 (1700.00.00.00) 3.198.916,79

UTILIZADO NO DECRETO Nº 2499/2018 132.000,00
UTILIZADO NO DECRETO Nº 2504/2018 459.000,00

313.000,00

2.294.916,79SALDO DISPONÍVEL:

ARRECADAÇÃO (ATÉ JUNHO/2018)
PREVISÃO (ATÉ JUNHO/2018)

EXCESSO APURADO (ATÉ JUNHO/2018)

UTILIZADO NESTE PROJETO DE LEI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

ANEXO I 
 

 

 
 
 
 

 
 

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 096/2018

Processo Administrativo 6351/2018

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de enxoval hospitalar 
destinado ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã. 
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 150.778,60
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/08/2018 – 
09:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 
nacionais, ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

 Quissamã (RJ), 23 de julho de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

TRABALHO E TURISMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento 
dos interessados, que o Pregão Presencial nº 083/2018, referente 
à aquisição de materiais de consumo para atender o Centro de 
Capacitação e Qualifi cação Profi ssional na estrutura administrativa 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo, realizado em 20/07/2018, às 11h, foi considerado DESERTO, 
por ausência de interessados.
 

Quissamã (RJ), 23 de julho de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

DECRETO Nº 2.509 DE 18 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 
1.727/2018 de 10 de janeiro de 2018. 
 
 

 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 590.000,00 
(quinhentos e noventa mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no 
ANEXO I. 

 
 
Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO até o mês de Junho/2018 (fonte 612), nas Dotações Orçamentárias 
constantes no ANEXO I, nos termos do Art. 42, combinado com o Art. 43, §1º, Item I, da 
Lei 4.320 de 17 março de 1964. 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Quissamã, 18 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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constantes no ANEXO I, nos termos do Art. 42, combinado com o Art. 43, §1º, Item I, da 
Lei 4.320 de 17 março de 1964. 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Quissamã, 18 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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Lei 4.320 de 17 março de 1964. 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Quissamã, 18 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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Quissamã, 18 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita


